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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Comissão de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação

PROJETO DE LEI N⁰ 371/2022 C/ EMENDA MODIFICATIVA
INTERESSADO: VERª MARGARETE RÉGIA E VERª BRISA BRACCHI
RELATOR: VER. ROBÉRIO PAULINO

EMENTA: Emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 371/2022, que “Cria o Dia Municipal do Historiador, a ser celebrado no dia 19 de agosto, e dá outras providências.”.
RELATÓRIO:

Trata a matéria de Projeto de Lei n° 371/2022, de autoria da Verª MARGARETE RÉGIA que recebeu emenda modificativa da Verª. Brisa Bracchi que Cria o Dia Municipal do Historiador, a ser celebrado no dia 19 de agosto, e dá outras providências.”

Neste norte, a Emenda modificativa acostada aos autos reza na seguinte vertente:
Art. 1º Altera-se a ementa do Projeto de Lei n.º 371/2022, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Cria o Dia Municipal do Historiador, a ser celebrado no dia 10 de novembro, e dá outras providências.”
Art. 2º Altera-se o art. 1º do Projeto de Lei n.º 371/2022, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica criado o Dia Municipal do Historiador, a ser celebrado no dia 10 de novembro.”
Em sua justificativa a edil autora da EM assenta que nacionalmente, o Dia do Historiador é celebrado no dia 19 de agosto, em homenagem ao diplomata e escritor Joaquim Nabuco [1849-1910]. No entanto, por tratar da instituição do Dia Municipal do Historiador, no âmbito do Município do Natal, foi pensada a homenagem a uma personalidade natalense.
Desta forma, a emenda ora apresentada à proposição visa homenagear a Professora Maria da Conceição Guilherme Coelho, falecida no dia 10 de novembro de 2022. Graduada, com mestrado e doutorado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, a professora Maria da Conceição Guilherme Coelho era professora do Departamento de História na UFRN, tendo dedicado sua vida à referida Instituição, atuando com benignidade e perseverança por várias décadas.
Eis o que importa relatar.
PARECER:
Preliminarmente, importa acrescer que a presente análise se atém EXCLUSIVAMENTE aos limites da área de atividade desta Comissão, em atendimento às normas aplicáveis em espécie, conforme preconiza o regimento interno desta Casa legislativa.
Compulsando os autos da proposição em epígrafe, concluímos que o PL tem razão de existir e ser sancionado, norteadas as devidas praxes.
Nesse estreito, analisando de forma concisa, este relator que ao final subscreve tem a auferir no presente parecer que, diante dos argumentos apresente para emendar o PL em tela não há mais o  que arrazoar para dar continuidade ao presente intento legislativo.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, este relator opina pela APROVAÇÃO do presente Projeto, nos termos do art. 59, IX, do Regimento Interno.

Natal/RN, 25 de abril de 2023.
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